
Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 
-----

Estado de São Paulo 1_33 
Em de de 195 

L E I NQ 68 =============::.= 

A Cânara llilinic1pa1 ae são José dos Campos decreta e eu sanc1~ 

no e promulgo a seguinte 1e1: 

Artigo lQ - Fica a .l:'re:reí "tura d.a Estânc 1.a au"tor1zaa.a a recebe: 

em doação dOii snrs. Paulo da ;:)ílva Santos e cúa mUlher Da . Ilka Líontei· 

ro Santos e Tulio lJOnteiro e sua mulher lJa. l~ol:m.erinda Camargo I.lonteir..o 

os lei tos <las ruas resUltantes do arrua.nento e .Loteamento do "Jard1Ill -

PaUlü.:ta", de propriedade dos mesmos , s1tua<1o no Alto do Rég1o, zona

suburbana, do Distr1to <1a Séde . 

Artiá;o 2~ - Esta .Lei entrará em vigor na d.a1ia de sua puO.Lica

ção, revogaaas as d1sposiçÕes en contrár1o. 

Pre:re1"tUra da ~stancia de ~ão Jos~ dos vaopos, .L~ ae Warço <1e 

Reg1snra<1a e Pub.Lícaaa na uiv1são Adminís1ira"t1va, aos .L~ de -

1le.rço de 1 9?0 .-

Che:re 


